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DENOMINA DE GERALDO GOMES DE AZEVEDO, O
TRECHO DA CE-354, ENTRE O ENTRONCAMENTO DA
CE-354/BR-402 E O ENTRONCAMENTO DA
BR-402/CE-354, TAMBÉM CONHECIDO COMO
“CONTORNO DE ITAPIPOCA”, NO MUNICÍPIO DE
ITAPIPOCA-CE.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica denominado de , o trecho da CE-354, entre oGERALDO GOMES DE AZEVEDO
ENTRONCAMENTO DA CE-354/BR402 e o ENTRONCAMENTO DA BR-402/CE-354, também
conhecido como “Contorno de Itapipoca”, no Município de Itapipoca-CE.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

                                                                   JUSTIFICATIVA

Geraldo Gomes de Azevedo é natural de Itapipoca-CE, filho de Antônio Américo de Azevedo e
Raimunda Gomes de Azevedo, nascido em 25 de novembro de 1925.

Aos 11 anos de idade, chegava à cidade de Fortaleza, para iniciar seus estudos de 1° grau. O choque
cultural entre seu mundo de infância, um pequeno povoado do sertão cearense e o urbano, não o
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intimidou. Estudava com avidez para realizar seu sonho. Criança pobre e prestativa, morava na pensão de
Dona Maria, no centro de Fortaleza e em troca fazia serviços domésticos.

Ao concluir o 2° grau, em 1946, com esmero, seu pai veio à Fortaleza para saber de seus planos. Quando
soube de sua intenção de viajar para Recife a fim de prestar vestibular para medicina. Seu pai, Antônio
Américo, espantou-se com a grandeza do sonho de seu filho e procurou uma explicação para tal intento.
Mas, Antônio Américo não observou a forte influência que Dona Raimunda exercia sobre seu filho.

Dona Raimunda, sua mãe, era rezadeira de grande fé e sempre levava o pequeno Geraldo pelas casas dos
enfermos, orando a Deus pela cura daquelas pessoas. Dona “Mundoca”, como era conhecida, ganhou a
fama pela região. Crianças, jovens e idosos procuravam-na em busca de suas orações e seus chás, já que
não havia médicos na região. Foi essa ação de rezadeira de sua mãe que influenciou o jovem Geraldo na
decisão de ser médico.

No início de 1947, ingressava na Faculdade de Medicina da Universidade de Recife-Pernambuco.
Naquela época não havia curso de Medicina no Ceará. As dificuldades de transporte, geralmente
caminhões “pau de arara” e os dias em estradas empoeiradas, eram pequenos detalhes, tamanha a força de
vontade que sempre o caracterizou.

Em 1952, o então médico Geraldo Azevedo aceitou o convite para trabalhar na cidade de Umbuzeiro-PB,
pela Secretaria de Saúde da Paraíba. Porém, continuava se aprimorando na profissão escolhida, fazendo
curso de especialização em cirurgia nos finais de semana em Recife.

Nessa época, conhecera aquela que seria sua primeira esposa, Maria Dalva Barbosa, professora naquela
cidade. Em 1954, com uma sólida formação médica, retorna a Itapipoca, iniciando sua luta em prol do seu
povo. Trabalhou no Hospital e Maternidade Martagão Gesteira, no bairro da Boa Vista, juntando-se ao
Dr. Antônio Martins e Dr. Rigoberto Romero.

Em 1955, casa-se com Maria Dalva Barbosa de Azevedo e assume o cargo de médico da
Superintendência de Campanhas de Saúde Pública do Ministério da Saúde (SUCAM).

Na metade da década de 50, inicia sua carreira como professor de Ciências Físicas e Biológicas, após
concluir o curso de CADES – Didática e Pedagogia em 1956 no então Colégio Estadual Joaquim
Magalhães, sendo posteriormente seu diretor, em 1962 à 1965.

Em 1962, nasceu seu primogênito, José Ricardo Barbosa de Azevedo, e anos depois Riane Maria Barbosa
de Azevedo e Geraldo Gomes de Azevedo Filho. Naquele ano, inicia sua vida pública concorrendo à
Prefeitura de Itapipoca, passo audacioso para o jovem político. Não sendo eleito, extraiu lições para o
futuro.

Eleito prefeito de Itapipoca, de 1967 a 1971, imprimiu um estilo próprio de administração com
prioridades para áreas de saúde e educação que tão bem conhecia.

Em 1975, morre sua esposa, Dalva Barbosa de Azevedo, fato que o marcou profundamente. Em 1976,
conhece a odontóloga Olga Maria de Alencar a quem desposaria no ano seguinte. Desta união nasceria
Geovani Calixto de Alencar Azevedo, Narceli América de Alencar Azevedo e Carlos Eduardo de Alencar
Azevedo.

Assume pela segunda vez a Prefeitura de Itapipoca de 1977 a 1982. Homem de visão, não esquecia de
aliar a experiência da vida ao conhecimento teórico. Nessa busca, faz cursos de Administração Municipal
ofertados pela Universidade Federal do Ceará e Conselho de Contas dos Municípios.

O reconhecimento de seu papel como administrador público fez-se não somente pela população, mas
também com a outorga dos diplomas de um dos 10 Melhores Prefeitos dos Anos de 1978, 1979 e 1981.
Porém, o reconhecimento nacional se fez pelo diploma de Prefeito Expoente Nacional – 1980/1981
conferido pelo jornal Correio de Recife.
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Insatisfeito com a falta de um representante, filho de Itapipoca, na Assembleia Legislativa do Ceará e já
sendo por duas vezes suplente de Deputado Estadual (1975 e 1983), por falta de união entre as lideranças
políticas da região, candidata-se novamente no ano eleitoral de 1986 liderando a “União pela Itapipoca”.

Desta vez, elege-se Deputado Estadual Constituinte (1987-1991).

Em 1992, sofreu com a escolha que o povo fez para comandar sua querida terra. Veste a pijama na
política e decide não mais ser candidato a cargos públicos após longos 30 anos de intensa atividade.
Estreita os laços de afeto com a Medicina, no fundo a forma encontrada para continuar perto do seu povo
e servi-lo.

Em agosto de 1995, sai abruptamente para Fortaleza, sentindo fortes dores no tórax. Uma longa jornada
de luta contra sua doença inicia-se, porém o diagnóstico foi cruel. Aquele que, durante 43 anos,
dedicou-se a cuidar da saúde do seu próximo, esquecera da sua.

No dia 28 de dezembro reúne a família em torno do seu leito e diz: “Fui muito feliz na minha vida, tive
duas mulheres fabulosas que me deram filhos os quais me orgulho em ser pai, sinto-me realizado

.”como médico, político, esposo, pai e avô

No dia 30 de dezembro de 1995 às 18h, para de bater o coração daquele que tanto auscultou o coração do
seu povo.

 

 

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 426/2019

AUTORIA: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

MATÉRIA: DENOMINA DE GERALDO GOMES DE AZEVEDO, O
TRECHO DA CE-354, ENTRE O ENTRONCAMENTO DA CE-354/BR-402
E O ENTRONCAMENTO DA BR-402/CE-354, TAMBÉM CONHECIDO
COMO “CONTORNO DE ITAPIPOCA”, NO MUNICÍPIO DE
ITAPIPOCA-CE.

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Projeto de Lei nº 426/2019 Senhor

, que Deputado EVANDRO LEITÃO DENOMINA DE GERALDO GOMES DE AZEVEDO, O
TRECHO DA CE-354, ENTRE O ENTRONCAMENTO DA CE-354/BR-402 E O
ENTRONCAMENTO DA BR-402/CE-354, TAMBÉM CONHECIDO COMO “CONTORNO DE
ITAPIPOCA”, NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE.

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:
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Art. 1º. Fica denominado de GERALDO GOMES DE AZEVEDO, o trecho
da CE-354, entre o ENTRONCAMENTO DA CE-354/BR402 e o
ENTRONCAMENTO DA BR-402/CE-354, também conhecido como
“Contorno de Itapipoca”, no Município de Itapipoca-CE.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

Passaremos agora a análise da proposição em baila sob seus aspectos constitucionais, legais e
.doutrinários

A , em seu bojo, estabelece o seguinteLex Fundamentalis :

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, , o Distrito Federal e os Municípios, todosos Estados
autônomos, nos termos desta Constituição”.

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua

amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de

três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal,

mantida a autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in :”verbis

“Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que

adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados  as competências que não lhes sejam vedadas por esta

Constituição”.
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Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

“  O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seuArt. 14.
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à

probidade administrativa;”

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os

seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,

sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a
matéria em questão ( ). Apenas e tão somente trata-se de competênciadenominação de bens públicos
não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se certos princípios constitucionais.

 

DOS BENS PÚBLICOS

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, “in ”:verbis

 

“Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,

ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas

aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.”

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso

XIII, :“   ”ex vi legis

“Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)
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V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

(...)

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,

dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,

especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;”

O presente projeto visa denominar de GERALDO GOMES DE AZEVEDO, O TRECHO DA CE-354,

ENTRE O ENTRONCAMENTO DA CE-354/BR-402 E O ENTRONCAMENTO DA

BR-402/CE-354, TAMBÉM CONHECIDO COMO “CONTORNO DE ITAPIPOCA”, NO

MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos

Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos

demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas”).

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno

da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),

respectivamente, abaixo:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:
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(...)

b) de lei ordinária;

(...)

“Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à

Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder

legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

Cumpre-nos apenas ressaltar, a observância a restrição da Constituição Estadual em seu art. 20,

inciso V à denominação de bens públicos:

“Art. 20: É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório
de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público,
auditórios, cidades e salas de aula.”

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo

legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na

Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento

do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no

art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que tange as matérias elencadas

no art. 60, II, § 2º e suas alíneas . Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao

Governador a competência iniciadora, a quem a Lei Maior Estadual também prevê iniciativa privativa de

leis que disponham sobre as mesmas, não interferindo, portanto na criação, estruturação e atribuições das

Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, não invadindo, portanto, a competência legal

dos órgãos daquele Poder.
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Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, 

uma vez que trata da denominação de um bem de domínio público do Estado do Ceará, cabendo à

Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos

termos do art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado do Ceará.

Segundo nosso entendimento, a proposição em baila não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder

Executivo não ofendendo, portanto o princípio da tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2º da

Constituição da República e art. 3º da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o princípio da

unidade da Federação.

Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais acima

elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa.

Atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por meio do Ofício nº 147/2019-PROC, datado de

09 de Agosto de 2019, a Superintendência de Obras Públicas (SOP), através do ofício

108/2019-SUPAR/SOP, datado de 26 de agosto de 2019, nos informou que:

1 – O trecho da CE-354 conhecido como Contorno de Itapipoca está sendo construído

com recursos públicos do Estado do Ceará.

2 – A rodovia pertence ao Domínio Público Estadual.

3 – O Contorno de Itapipoca ainda não foi denominado         oficialmente.

4-Sua construção já foi iniciada, com 1% em andamento.

 

Face ao supracitado documento, podemos constatar que referido trecho trata-se de bem de domínio

público do Estado do Ceará, cabendo o Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre sua denominação.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do todo esposado, somos de  PARECER FAVORÁVEL a regular tramitação do presente Projeto

 de Lei que DENOMINA DE GERALDO GOMES DE AZEVEDO, O TRECHO DA CE-354,

ENTRE O ENTRONCAMENTO DA CE-354/BR-402 E O ENTRONCAMENTO DA

BR-402/CE-354, TAMBÉM CONHECIDO COMO “CONTORNO DE ITAPIPOCA”, NO

 MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE, pois o mesmo se encontra em perfeita observância do que

preceituam as Constituições Federal (arts. 18, 25 § 1º e 26) e Estadual (arts. 14, I e IV, 19, V, 20, V e 50,
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XIII), e se ajusta à exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos

196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do

Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ                                                                              

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
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DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
30/09/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 426/2019

 

DENOMINA DE GERALDO GOMES DE
AZEVEDO, O TRECHO DA CE-354, ENTRE O
ENTRONCAMENTO DA CE-354/BR-402 E O
ENTRONCAMENTO DA BR-402/CE-354, TAMBÉM
CONHECIDO COMO CONTORNO DE
ITAPIPOCA, NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Evandro Leitão, o qual denomina deProjeto de Lei nº 426/2019
Geraldo Gomes de Azevedo, o trecho da CE-354, entre o entroncamento da CE-354/BR-402 e o
entroncamento da BR-402/CE-354, também conhecido como Contorno de Itapipoca, no município de
Itapipoca-CE.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Dona Raimunda, sua mãe, era rezadeira de
grande fé e sempre levava o pequeno Geraldo pelas casas dos enfermos, orando a Deus pela cura
daquelas pessoas. Dona “Mundoca”, como era conhecida, ganhou a fama pela região. Crianças,
jovens e idosos procuravam-na em busca de suas orações e seus chás, já que não havia médicos na
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região. Foi essa ação de rezadeira de sua mãe que influenciou o jovem Geraldo na decisão de ser 
médico.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 14/20, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei visa denominar o trecho da CE-354, entre o entroncamento da CE-354/BR-402 e
o entroncamento da BR-402/CE-354, também conhecido como Contorno de Itapipoca, no município de
Itapipoca-CE, de Geraldo Gomes de Azevedo.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência do Estado, visto que trata sobre tema relativo à organização político administrativa do
ente público estadual, devendo, portanto atender ao princípio da auto administração das pessoas jurídicas
de direito público, em consonância com o art. 18 da Constituição Federal. Complementar, tal
denominação recai sobre matéria não vedada ao Estado nem prevista em outras competências
constitucionais, o que indica a competência residual do Estado para legislar sobre tal, nos termos do art.
25, §1° do mesmo diploma legal. Complementar, vale ressaltar o art. 19, V, bem como o 50, XIII da
Constituição Estadual, que tratam sobre a disposição dos bens públicos estaduais e sua denominação.

Portanto, verifica-se a competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

Assim, diante do exposto, convencido da legalidade do Projeto de Lei nº 426/2019, apresentamos 
 à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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